
 MOÇÃO DE APLAUSO 

 Requerimento  visando  inserir  em  Ata  dos 
 Trabalhos  desta  Casa  a  “MOÇÃO  DE 
 APLAUSO”,  parabenizando  o  Frei  Gilson 
 pelo  seu  apostolado  digital,  que  tem 
 renovado  a  fé  cristã,  em  especial  por  meio 
 das lives da quaresma. 

 Senhor Presidente, 

 Nos  termos  do  art.  151  do  Regimento 
 Interno,  apresento  esta  “Moção  de  Aplauso”  para  congratular  o  Frei  Gilson  , 
 que  se  destaca  pela  sua  firme  defesa  da  fé  cristã,  a  qual  tem  sido 
 constantemente ameaçada no atual cenário político e social. 

 Esta  moção  não  se  trata  apenas  de  uma 
 homenagem,  mas  de  um  posicionamento  firme  contra  a  perseguição  à  fé 
 cristã,  que  tem  sido  alvo  de  ataques  e  tentativas  de  censura.  O  Brasil,  como 
 Estado  democrático,  garante  a  liberdade  de  crença  e  de  culto  como 
 direitos  fundamentais  pela  Constituição  Federal,  e  nenhum  líder  religioso 
 deve  ser  silenciado  ou  punido  por  professar  sua  fé,  seus  ensinamentos  e 
 convicções. 

 Frei  Gilson  é  um  líder  católico  com  mais  de 
 7  milhões  de  seguidores  no  Instagram.  Além  de  sacerdote,  também  é  cantor 
 e  influenciador.  No  YouTube,  possui  mais  de  6  milhões  de  inscritos,  com 
 vídeos que frequentemente ultrapassam 1 milhão de visualizações. 

 Todos  os  dias,  às  4h  da  manhã,  Frei  Gilson 
 reúne  milhões  de  pessoas  nas  redes  sociais,  no  evento  “quaresma  digital”, 
 dedicado  à  oração  do  terço,  com  foco  em  Cristo.  No  dia  5  de  março  de 
 2025,  durante  a  Quarta-feira  de  Cinzas,  sua  transmissão  ao  vivo  alcançou  o 
 impressionante pico de mais de um milhão de pessoas simultaneamente. 

 Porém,  a  perseguição  a  Frei  Gilson  se 
 intensificou  em  setembro  de  2024,  quando  suas  redes  sociais  foram 
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 bloqueadas  de  forma  arbitrária,  sob  alegações  genéricas  de  violação  das 
 diretrizes  do  Instagram  e  WhatsApp.  Sem  explicação  formal  ou  direito  à 
 defesa,  ele  foi  impedido  de  se  comunicar  com  milhões  de  fiéis  que, 
 diariamente, buscam nele orientação espiritual. 

 Importante  lembrar  que,  ainda  que  não 
 houvesse  a  garantia  constitucional  da  liberdade  de  crença,  a  fé  é  um  direito 
 natural  e  inalienável  do  ser  humano,  decorrente  de  sua  dignidade,  e  deve 
 ser  respeitada  por  todos.  Atentar  contra  a  liberdade  de  fé  é  violar  a  essência 
 da liberdade humana. 

 Por  isso,  em  reconhecimento  à  importância 
 do  Frei  Gilson  e  à  necessidade  de  garantir  a  liberdade  religiosa  e  proteger 
 líderes  religiosos  de  perseguições  e  censuras,  esta  Câmara  Municipal 
 manifesta  seu  aplauso  e  apoio  ao  Frei  Gilson,  reafirmando  o  respeito  à  fé 
 cristã, que é um dos pilares da nossa sociedade ocidental. 

 Diante  do  exposto,  requeiro  à  Mesa, 
 ouvido o douto Plenário, a aprovação da presente Moção de Aplauso. 

 Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 03 de fevereiro de 2025. 

 WILLIAM LAGO 
 Vereador de Santo André 
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